PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1118, DE 2019
De autoria do nobre Deputado Tenente Nascimento, o projeto em epígrafe dispõe sobre a identidade visual que caracteriza o atendimento prioritário ao idoso, propondo a substituição dos símbolos atualmente utilizados por pictogramas que representem a pessoa idosa de forma mais digna e não estereotipada.

Nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta no período de 05 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos regimentais, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei.

Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, que também apresentou parecer favorável à proposição.

Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a matéria sob o enfoque financeiro e orçamentário.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição possui natureza essencialmente normativa e regulatória, não implicando, de forma direta e imediata, a criação de despesa obrigatória ao Estado. Eventuais impactos decorrentes de sua implementação estarão relacionados à regulamentação e à atividade de fiscalização, a serem conduzidas pelo Poder Executivo, dentro de sua esfera de competência e conforme disponibilidade orçamentária.

Ademais, a iniciativa vai além de uma simples mudança de símbolo, mostrando-se relevante ao promover a dignidade da pessoa idosa e deixar para trás imagens que já não representam a realidade de hoje. Trata-se de uma medida simples, mas necessária, que reforça o respeito, combate estigmas e valoriza quem tanto já contribuiu com a nossa sociedade.

Dessa forma, não se constatam óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da matéria.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1118 de 2019.
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